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Fundão, 21 de agosto de 2017

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo: 260/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 23/2017

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO COM SEU REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS E , DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS .

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Redação Final

Ação: Elaborada Redação Final
Complemento: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO É PELA APROVAÇÃO DA
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 023/2017, DE AUTORIA DO CHEFE DO
EXECUTIVO MUNICIPAL INTERINO, EXMO. SR. ELEAZAR FERREIRA LOPES, QUE
“DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO COM SEU REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Providências: Incluir Proposição na Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 3100380030003700350032003A005400 Conferência em splautenticidade.


